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do Paraná. 

DECRETO N.° €99 
Altera RUDE de PERCÍDt0 RABEIO DA SUMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAVA, 

no uso de suas atribuiçaes legais, 

RESOLVE : 

ALTERAR a Gratificação mensal concedida ao funciona 

rio PERCÍDIO RABELO DA SILVA, como Regime de Tempo 	Integral 
e Dedi.cação Exclusiva, no cargo em comissão de Assessor da Se 

cretaria de Fazenda-CC-02, para o valor correspondente a 70% 

(setenta por cento) sobre o valor do srmbolo CC-02, a contar 

de 19 de maio de 1985. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
	ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 31 de maio. de 1985. 

NTONfOrROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

;AH/jas. 
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